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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.069-A, DE 2020 
(Do Sr. Tiago Dimas) 

 
Reduz as tarifas de frete para o envio, pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – CORREIOS, de objeto postal dos quais são 
remetentes as microempresas, as empresas de pequeno porte e 
microempresários individuais, nos termos do art. 34 da Lei nº 6.538, de 
22 de junho de 1978, durante a vigência do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. GENINHO ZULIANI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 03/04/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. Tiago Dimas)

Esta Lei reduz as tarifas de frete para o
envio, pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos  –  CORREIOS,  de  objeto  postal
dos quais são remetentes as microempresas,
as  empresas  de  pequeno  porte  e
microempresários individuais,  nos termos do
art.  34  da Lei  nº  6.538,  de 22 de junho de
1978,  durante  a  vigência  do  estado  de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei reduz as tarifas de frete para o envio, pela Empresa

Brasileira de Correios e  Telégrafos –  CORREIOS,  de objeto postal  dos quais  são

remetentes as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempresários

individuais, nos termos do art. 34 da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, durante a

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6,

de 20 de março de 2020.

Art. 2º Farão jus à redução das tarifas de frete para o envio de objeto

postal, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CORREIOS, os seguintes

remetentes:

I – microempresas e empresas de pequeno porte, a que se referem os

incisos I e II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006; ou

II – microempreendedor individual (MEI), que exerça pelo menos uma

das atividades listadas no Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 24 de maio de

2018.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se objeto

postal,  na  forma  do  caput,  as  seguintes  definições,  desde  que  obedecidas  as

diretrizes  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  –  CORREIOS  de  peso  e

dimensão  e  que  comprovada  a  vinculação  do envio  com o  exercício  da atividade

empresarial: *C
D2

07
31

52
38

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r T
ia

go
 D

im
as

 (S
O

LI
DA

RI
/T

O
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
60

65
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
06

9/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
06

/2
02

0 
15

:3
4

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3069-A/2020 

 

I  –  mercadorias,  insumos,  produtos,  peças  de  produtos  ou  qualquer

outro objeto que seja essencial ao exercício da atividade empresarial;

II  –  cartas,  telegramas,  livros,  registros,  catálogos  e  qualquer  outro

documento que seja essencial ao exercício da atividade empresarial; ou

III – qualquer outro produto apontado em ato específico do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 3º A redução de que trata o art. 2º obedecerá às seguintes faixas de

desconto:

I – 20% (vinte por cento), se a taxa calculada do frete para o envio do

objeto postal for inferior a sessenta reais;

II – 30% (trinta por cento), se a taxa calculada do frete para o envio do

objeto postal for de sessenta a cento e vinte reais;

III – 40% (quarenta por cento), se a taxa calculada do frete para o envio

do objeto postal for de cento e vinte a quatrocentos reais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  reduz  as  tarifas  de  frete  para  o  envio,  pela

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – CORREIOS, de objeto postal dos quais

são  remetentes  as  microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e

microempresários individuais, nos termos do art. 34 da Lei nº 6.538, de 22 de junho de

1978, durante a vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

O mérito desta proposição possui lastro no disposto no art. 34 da Lei

dos Serviços Postais (Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978), que estabelece, in verbis,

que: “é vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços e

prêmios ‘ad valorem’, ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos

atos internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento”.
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Considerando, portanto, a declaração de emergência de saúde pública

de importância internacional (ESPIN) veiculada pela Portaria nº 188 do Ministério da

Saúde, ao dia 4 de fevereiro de 2020, e a declaração de pandemia pela Organização

Mundial da Saúde – OMS, ao dia 11 de março de 2020, não se pode olvidar que as

medidas  de  restrição  à  circulação  de  pessoas  possuem  efeito  nefasto  sobre  as

atividades das micro e pequenas empresas, principal motor do PIB brasileiro.

Cediça é a importância das micro e pequenas empresas para o Brasil.

As  12  milhões  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  juntas,  são

responsáveis por aproximadamente 27% do Produto Interno Bruto (PIB)1 brasileiro e

por  cerca  de  52%  dos  empregos  no  país2.  Segundo  o  Sebrae,  “elas  já  são  as

principais geradoras de riqueza no país. As MPEs respondem por 53,4% do Produto

Interno Bruto (PIB) do comércio e, na indústria e no setor de serviços, a participação

delas também é relevante – 22,5% e 36,3%, respectivamente”3.

Impossibilitadas de acessar os meios tradicionais  de transporte e de

locomoção – e levando em conta a abrupta e intensa redução do faturamento médio –,

as micro e pequenas empresas não podem ser penalizadas durante a pandemia da

Covid-19. Tomando por base a previsão do legislador no art. 34 da Lei de Serviços

Postais, a calamidade pública é momento justificado para que haja isenção de ao

menos parte das tarifas postais.

Isto exposto,  faz-se mister  ressaltar  que  o presente Projeto de Lei

possui  devida  adequação  financeira  e  orçamentária,  haja  vista  a  dispensa  da

necessidade de apontamento de fonte de compensação de renúncia de receita que

tenha  como  fim  o  enfrentamento  da  “calamidade  e  suas  consequências  sociais  e

econômicas”, como aprovado pela Emenda Constitucional nº 106/2020.

Nesse sentido também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal4:

1 Dados  de  pesquisa  da  FGV encomendada  pelo  Sebrae,  com dados  de  2011.
Disponível  em:
https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/mt/noticias/micro-e-pequenas-
empresas-geram-27-do-pib-do-
brasil,ad0fc70646467410VgnVCM2000003c74010aRCRD.
2 Agência  Brasil.  Disponível  em:
https://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2019-07/pequenas-empresas-
garantem-saldo-positivo-de-empregos-mostra-sebrae.
3 Conselho Federal  de Administração. Disponível  em:  https://cfa.org.br/ancoras-
da-economia/.
4 Medida Cautelar  de Relatoria  do Min.  Alexandre de Moraes,  referendada pelo
Pleno do STF em 13 de maio de 2020. ADI nº 0088968-19.2020.1.00.0000.
Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343. *C
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(...)  Diante  do  exposto,  CONCEDO  A  MEDIDA
CAUTELAR  na  presente  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  ad
referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, com base no art.
21, V, do RISTF, para CONCEDER INTERPRETAÇÃO CONFORME
À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de
Responsabilidade  Fiscal  e  114,  caput,  in  fine  e  §  14,  da  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias/2020,  para,  durante  a  emergência  em
Saúde Pública  de importância  nacional  e  o  estado  de  calamidade
pública  decorrente  de  COVID-19,  afastar  a  exigência  de
demonstração de  adequação e compensação orçamentárias em
relação à criação/expansão de programas públicos destinados
ao  enfrentamento  do  contexto  de  calamidade  gerado  pela
disseminação de COVID-19.

As  sugestões  constantes  deste  Projeto  de  Lei,  pelo  exposto  retro,

merecem prosperar. Nesse sentido, solicita-se o apoio dos pares para a aprovação da

presente proposta.

Sala das Sessões,           de                                        de 2020.

TIAGO DIMAS
Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

Dispõe sobre os Serviços Postais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 34. É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços 

e prêmios "ad valorem", ressalvados os casos de calamidade pública e os previstos nos atos 

internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em regulamento.  

 

 Art. 35. A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, em 

valor não superior a 2 (dois) valores-padrão de referência, na forma prevista em regulamento, 

a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta exigência.  

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL E O SERVIÇO DE TELEGRAMA 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 140, DE 22 DE MAIO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no exercício das competências que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de 

fevereiro de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março 

de 2007, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), e dá outras providências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 
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proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no 

âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 

em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando 

possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX 

do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  
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Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 

e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 

dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 

art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.069, DE 2020

Reduz as tarifas de frete para o envio,
pela  Empresa  Brasileira  de  Correios  e
Telégrafos  –  CORREIOS,  de  objeto  postal
dos  quais  são  remetentes  as
microempresas,  as  empresas  de  pequeno
porte  e  microempresários  individuais,  nos
termos do art. 34 da Lei nº 6.538, de 22 de
junho de 1978, durante a vigência do estado
de  calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020.

Autor: Deputado TIAGO DIMAS

Relator: Deputado GENINHO ZULIANI

I - RELATÓRIO

O projeto de lei nº 3.069, de 2020 reduz as tarifas de frete para o envio,

pela  Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  –  CORREIOS,  de  objeto

postal dos quais são remetentes as microempresas, as empresas de pequeno

porte  e  microempresários  individuais,  durante  a  vigência  do  estado  de

calamidade pública. 

Consideram-se objetos postais:

I- mercadorias, insumos, produtos, peças de produtos ou qualquer

outro  objeto  que  seja  essencial  ao  exercício  da  atividade

empresarial; 

II- cartas,  telegramas,  livros,  registros,  catálogos e qualquer  outro

documento  que  seja  essencial  ao  exercício  da  atividade

empresarial; ou 
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III- qualquer outro produto apontado em ato específico do Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

A redução obedecerá às seguintes faixas de desconto: 

I  – 20% (vinte por cento),  se a taxa calculada do frete para o

envio do objeto postal for inferior a sessenta reais; 

II – 30% (trinta por cento), se a taxa calculada do frete para o

envio do objeto postal for de sessenta a cento e vinte reais; 

III – 40% (quarenta por cento), se a taxa calculada do frete para o

envio do objeto postal for de cento e vinte a quatrocentos reais.

Além  desta  Comissão,  a  proposição  foi  encaminhada  às

Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, Finanças e

Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania, estando sujeita à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões  em  regime  de  tramitação

ordinária.

Não foram apresentadas emendas.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Não há dissenso de que uma mudança de direção da política econômica

era urgente no início de 2020 em resposta a um evento imprevisível e fora de

controle como o covid-19. Conforme o Banco Mundial (2020)1: 

“Ante um choque face ao qual não se pode fazer um ’seguro‘ como a

epidemia Covid-19, somente os governos podem servir como os “seguradores” de

último  recurso.  Todavia,  dada  a  restrição  de  recursos,  é  importante  explicar

claramente  como  as  perdas  serão  gerenciadas.  Uma  declaração  desse  tipo

coordenaria as expectativas e ajudaria os agentes econômicos a se adaptarem ao

novo ambiente, numa espécie de pacto social sobre como gerenciar a crise”.

1  A  Economia  nos  Tempos  de  Covid-19.  Banco  Mundial  –  12  de  abril  de  2020.
https://openknowledge.worldbank.org/bitstream/handle/10986/33555/211570PT.pdf?sequence=11

*C
D2

18
72

89
42

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218728942300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

08
/2

02
1 

16
:4

3 
- C

DE
IC

S
PR

L 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PL

 3
06

9/
20

20

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3069-A/2020 

 
  

3

No caso do Brasil, buscou-se, mitigar os efeitos da crise por meio de

uma  série  de  programas  como o  Pronampe e  os  PEACs,  direcionados  às

pequenas empresas, programas de sustentação ao emprego como o PESE e

garantia  de  renda  às  famílias  mais  afetadas  pela  súbita  paralização  da

atividade econômica como o auxílio emergencial.

A  proposição  em tela  acrescenta  mais  um programa  direcionado  às

micro e pequenas empresas baseado no desconto de preços nos serviços do

correio,  sendo o percentual  de redução do preço tão maior quanto maior o

próprio preço.

Entendemos que tais mecanismos de distorção nos preços de produtos

e  serviços  são  inadequados  não  apenas  em  momentos  de  normalidade

econômica, mas também em situações de crise. A concessão de benefícios

mais genéricos para a população como o auxílio emergencial ou uma garantia

para  operações  de  pequenas  e  médias  empresas  como  o  Pronampe  são

instrumentos muito mais eficientes para atenuar os efeitos da crise. Um Real

gasto com estes programas tende a sustentar muito mais renda e emprego,

além de gerar muito mais bem-estar do que um Real gasto com a contenção

artificial de preços de produtos e serviços.

Interferir  diretamente no processo de precificação conforme o tipo de

consumidor  nos  parece  um artificialismo  indevido  que  deverá  gerar  efeitos

negativos sobre a empresa.

Note  que  há  um  projeto  de  lei  que  já  passou  pela  Câmara  dos

Deputados e está em análise no Senado para a privatização da ECT. Neste

projeto já se definiu um conjunto de serviços que se constituirão em serviço

universal e que, portanto, serão alvo de regulação de preços por parte do futuro

regulador,  a  Anatel.  Mas  não  serão  definidos  preços  distintos  para  tipos

diferentes de consumidores do serviço. Até porque no momento em que se faz

esta  distinção,  se  cria  uma  lucrativa  arbitragem  em  que  vários  agentes

procurarão encaminhar sua demanda de serviço pelo agente beneficiário do

programa,  no  caso,  as  microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e

microempresários  individuais.  Não seria  surpresa que comecem a aparecer

pequenas  empresas  cujo  serviço  seja,  na  realidade,  vender  um  serviço *C
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subsidiado de correio para indivíduos e empresas não beneficiários. Nada mais

inadequado.

Ademais, este controle seria um elemento para onerar a ECT e destruir

o  modelo  de  negócio  que  está  sendo  atualmente  trabalhado  para  a

desestatização. A depender de como isto comprometerá as finanças da ECT,

provavelmente jogaria a empresa em uma situação de dependência em relação

ao Tesouro, o que prejudicaria toda a sua gestão. 

Isso  representaria  ainda  mais  custos  para  o  Estado  cuja  dívida  já

ultrapassou o limite de 80% do PIB e só não foi pior por causa da inflação.

Por fim, um dos objetivos da desestatização é fugir à lógica perversa de

a empresa contar com um “soft budget” em que o Estado banca todas as suas

ações, não importa o risco, distribuindo prejuízos por toda a sociedade.

Tendo em vista o exposto, somos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº

3.069, DE 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado GENINHO ZULIANI

Relator

2021-12465
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3069-A/2020 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.069, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.069/2020,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Geninho Zuliani. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani, Eli Corrêa Filho, Glaustin da Fokus, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Hercílio
Coelho  Diniz,  Joenia  Wapichana,  Lourival  Gomes,  Zé  Neto,  Alê  Silva,  Alexis
Fonteyne, Geninho Zuliani, Jesus Sérgio, Joaquim Passarinho, José Ricardo, Josivaldo
Jp e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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